
publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e, ainda, considerando o
PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção 2021/1, no período de 1º/3/2021 até
28/2/2024, objeto do Edital nº 49, de 23 de novembro de 2020, publicado no DODF nº 225,
de 1º de dezembro de 2020, páginas 61 a 64, e sua retificação, disposta no Edital de
Retificação nº 53, de 3 de dezembro de 2020,bem como da Portaria nº 139, de 26 de
fevereiro de 2021, publicada no DODF nº 39, de 1º de março de 2021, Processo SEI-GDF
nº 00060-00101138/2021-44, resolve:
Art. 1º Dispensar, TERTIUS FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0144663-0, da
atividade de preceptoria do Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral da
COREME SES, com fulcro no § 3º inciso II do art. 72 do Anexo I da Portaria SES nº 493,
de 08/07/2020, publicada no DODF nº 184, de 28/09/2020, a contar da data de publicação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 276, DE 25 DE JULHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os
Programas de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de
Residência Médica do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito
dessa Secretaria de Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF
nº 184, de 28 de setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme
a Lei nº 6.455, de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro
de 2019; e, ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA
PRECEPTORES DE ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção
2021/1, no período de 1º/3/2021 até 28/2/2024, objeto do Edital nº 49, de 23 de novembro
de 2020, publicado no DODF nº 225, de 1º de dezembro de 2020, páginas 61 a 64, e sua
retificação, disposta no Edital de Retificação nº 53, de 3 de dezembro de 2020,de 03 de
dezembro de 2020, bem como da Portaria nº 139, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no
DODF nº 39, de 1º de março de 2021, Processo SEI-GDF nº 04016-00024708/2021-71,
resolve:
Art. 1º Dispensar MARCOS ANTONIO FERRAZ REGO, matrícula nº 192.985-2, da
atividade de preceptoria do Programa de Residência Médica em Oftalmologia da
COREME/HBDF, om fulcro no § 3º inciso II do art. 72 do Anexo I da Portaria SES nº 493,
de 08 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020, contar de
01/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 277, DE 25 DE JULHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os
Programas de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de
Residência Médica do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito
dessa Secretaria de Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF
nº 184, de 28 de setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme
a Lei nº 6.455, de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro
de 2019; e, ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA
PRECEPTORES DE ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção
2021/1, no período de 1º/3/2021 até 28/2/2024, objeto do Edital nº 49, de 23 de novembro
de 2020, publicado no DODF nº 225, de 1º de dezembro de 2020, páginas 61 a 64, e sua
retificação, disposta no Edital de Retificação nº 53, de 3 de dezembro de 2020, publicada
em 10 de dezembro de 2020, bem como da Portaria nº 139, de 26 de fevereiro de 2021,
publicada no DODF nº 39, de 1º de março de 2021, Processo SEI-GDF 00060-
00289850/2023-28, resolve:
Art. 1º Dispensar ANNA LUIZA MORAES SOUZA, matrícula nº 1.687377-7, da atividade
de preceptoria do Programa de Residência Médica em Ginecologia-Obstetrícia da
COREME HMIB, com fulcro no § 2º c/c o inciso II, do art. 72, do Anexo I, da Portaria SES
nº 493/2020, a contar de 03/05/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 278, DE 25 DE JULHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº
39.546, de 19 dezembro de 2018, c/c o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001;
considerando os Programas de Residência Médica que têm como instituição executora a
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão
Nacional de Residência Médica do Ministério da Educação (CNRM/MEC),
regulamentados no âmbito dessa Secretaria de Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho
de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020, bem como suas
retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº 6.455, de 26 de dezembro de 2019,

publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e, ainda, considerando o
PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção 2021/1, no período de 1º/03/2021 até
28/02/2024, objeto do Edital nº 49, de 23 de novembro de 2020, publicado no DODF nº
225, de 1º de dezembro de 2020, páginas 61 a 64, e sua retificação, disposta no Edital de
Retificação nº 53, de 3 de dezembro de 2020, publicada em 10 de dezembro de 2020, bem
como da Portaria nº 139, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no DODF nº 39, de 1º de
março de 2021, Processo SEI-GDF 00060-00190828/2023-21, resolve:
Art. 1º Dispensar LORENA DAMASCENO DOS SANTOS, matrícula nº 159486-9, da
atividade de supervisão e de preceptoria do Programa de Residência Médica em
Neonatologia da COREME HRT, com fulcro no § 2º c/c o inciso II, do art. 72; e do inciso
VII, do art. 73, do Anexo I, da Portaria SES nº 493/2020, a contar de 13 de maio de 2023.
Art. 2º Designar ANA KARLA DE LIRA, matrícula nº 0145231-2, para a atividade de
supervisão do Programa de Residência Médica em Neonatologia da COREME HRT, de 13
de maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 279, DE 25 DE JULHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os
Programas de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de Residência
Médica do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito dessa
Secretaria de Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184,
de 28 de setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº
6.455, de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019;
e, ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE
ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção 2021/1, no período de
1º/3/2021 até 28/2/2024, objeto do Edital nº 49, de 23 de novembro de 2020, publicado no
DODF nº 225, de 1º de dezembro de 2020, páginas 61 a 64, e sua retificação, disposta no
Edital de Retificação nº 53, de 3 de dezembro de 2020, bem como da Portaria nº 139, de 26 de
fevereiro de 2021, publicada no DODF nº 39, de 1º de março de 2021, Processo SEI-GDF nº
04016-00024321/2021-14, resolve:
Art. 1º Dispensar JOÃO RICARDO ALVES, matrícula nº 1539205, da atividade de
preceptoria do Programa de Residência Médica em Urologia da COREME/HBDF com fulcro
no § 3º inciso II do art. 72 do Anexo I da Portaria SES nº 493, de 08 de julho de 2020,
publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020, a contar da data de publicação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 280, DE 26 DE JULHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 509, inciso II, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
de dezembro de 2018, c/c artigos 5º, inciso IV e 24 do Decreto nº 42.036, de 27 de abril de
2021, resolve:
Art. 1º Designar AB-DIEL NUNES DE ANDRADE, matrícula 1.658.801-0, como
Encarregado Setorial no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e o
servidor DOUGLAS SOUZA OLIVEIRA, matrícula 1.710956-6, como seu suplente.
Art. 2º Fica revogada a PORTARIA Nº 947, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 281, DE 26 DE JULHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os
Programas de Residência em Áreas Profissionais de Saúde que têm como instituição
executora, a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional do Ministério da Educação
(CNRMS/MEC), regulamentados no âmbito dessa Secretaria de Estado pela Portaria nº
493, de 08 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020,
Anexo II, bem como suas retificações e/ou alterações; e de acordo com a Lei nº 6.455, de
26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e, ainda,
considerando o PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES DE ENSINO PARA OS
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE –
MODALIDADE UNIPROFISSIONAL E MULTIPROFISSIONAL – 2021/2, objeto do
Edital nº 2, de 6 de janeiro 2021, publicado no DODF nº 6, de 11 de janeiro de 2021; e da
Portaria nº 208, de 1º de março de 2021, publicada no DODF nº 54, de 22 de março de
2021, Processo SEI-GDF nº 04016-00032564/2021-26, resolve:
Art. 1º Dispensar a pedido, ANDREIA ISABEL DE PADUA, matrícula nº 0000199-5, da
atividade de preceptoria do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção ao
Câncer da COREMU/IGESDF, nos termos do inciso V, do art. 74, do Anexo II, da Portaria
SES nº 493/2020, a contar de 07/07/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
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